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                                                                          SÍNTESE DO CERTAME 

Órgão Solicitante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 

Objeto:   Aquisição de 336 (trezentos e trinta e seis) contentores de carga vertical para coleta seletiva 

Regência:  Lei 14.133/2021 

Natureza do objeto: Aquisição de bens comuns. 

Início da Sessão Eletrônica: 27/10/2025 às 09h30 

Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: http://192.168.0.200:8079/comprasedital/  

Endereço para retirada do Edital: www.cemmil.com.br  

Valor Estimado Total: R$ 4.435.200,00 

Origem dos Recursos Recursos do PAC 3 (Programa de Aceleração do Crescimento) 

Participação - MEI / ME / EPP Licitação de Ampla Participação. 

Modo de disputa Aberto 

Forma de apresentação da proposta:  

Por item 

Critério de julgamento: Menor preço global 

Dotação orçamentária 01.01.01.15.452.0002.1.001.4.4.90.52 – MATERIAL PERMANENTE 

 

Instrumento contratual Contrato  

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Renato Martini E-mail: compras@cemmil.com.br  

Endereço: Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque Cidade Nova, Mogi Guaçu/SP (CEP:13845-437) 

http://www.cemmil.com.br/
http://192.168.0.200:8079/comprasedital/
http://www.cemmil.com.br/
mailto:compras@cemmil.com.br
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2025  

O Consórcio Intermunicipal CEMMIL para o Desenvolvimento Sustentável, consórcio público 

privado, pessoa jurídica de direito privado com natureza jurídica de associação civil sem fins lucrativos 

instituído sob a regência do art. 44, do Código Civil, com sede na Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque 

Cidade Nova, no município de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo,, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.012.725/0001-13, neste ato devidamente representado por seu Superintendente IVAIR LUIZ 

BIAZOTTO, possuidor do CPF nº 060.496.108-19 e do RG nº 16.806.365-7 SSP, torna público para 

conhecimento dos interessados, que estará realizando licitação com utilização de recursos de  tecnologia da 

informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, que será regido pela Lei nº 14.133/21 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 27 (vinte e sete) de outubro de 2025. 

Horário: 09h30 (horário de Brasília-DF). 

          Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: http://192.168.0.200:8079/comprasedital/  

Licitação ampla participação  

Modo de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: Menor preço global 

Endereço para retirada do Edital: http://www.cemmil.com.br 

Origem dos recursos: PAC 3 (Programa de Aceleração do Crescimento) 

 

A licitação será dirigida pelo Pregoeiro Oficial do CEMMIL auxiliado pelas equipes de apoio designadas pelas 

Portarias nº 062/2023 e 081/2025. 

 

O Sistema de Registros de Preços e a modalidade de Pregão adotada, foram regulamentados por atos da 

autoridade superior, encartados ao processo licitatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cemmil.com.br/
http://192.168.0.200:8079/comprasedital/
http://www.cemmil.com.br/
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1. OBJETO  

1.1.Tem por objeto o presente edital de Pregão Eletrônico a aquisição de 336 (trezentos e trinta e seis) 

contentores de carga vertical para a implantação de um sistema moderno de Pontos de Entrega Voluntária 

(PEVs) nos municípios consorciados, com capacidade volumétrica de 3.000 litros e capacidade de carga 

nominal de 800 kg, conforme características e especificações técnicas de acordo com os termos e condições 

estabelecidas neste Edital e Termo de Referência (anexo I) 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (licitações) da FIORILLI Software.  

2.2.  Os trabalhos serão conduzidos por empregado do Consórcio CEMMIL, denominado PREGOEIRO, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 

constante da página eletrônica da FIORILLI Software (http://192.168.0.200:8079/comprasedital/ )    

2.3.   As comunicações referentes ao certame serão publicadas na página oficial do Consórcio Intermunicipal 

CEMMIL para o Desenvolvimento Sustentável (https://www.cemmil.com.br/). 

2.4.  Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1- Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma 

SCPI -  Portal de Compras (FIORILLI), no endereço http://192.168.0.200:8079/comprasedital/ .  

3.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.3- Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.3.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.3.2- Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.3.3- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente;  

3.3.4- Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

3.3.5- Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação.  

3.4- A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do Art. 15 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1-  As despesas decorrentes da execução do objeto da dotação orçamentária: 

01.01.01.15.452.0002.1.001.4.4.90.52 – MATERIAL PERMANENTE 

http://www.cemmil.com.br/
http://192.168.0.200:8079/comprasedital/
https://www.cemmil.com.br/
http://192.168.0.200:8079/comprasedital/
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5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  

5.1. O cadastro no sistema será efetuado pelo Sistema FIORILLI no endereço 

http://192.168.0.200:8079/comprasedital/ na opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, no canto direito da 

tela.  

5.2. Após encaminhar a solicitação, será enviada por e-mail a chave de identificação e a senha. O cadastro será 

feito apenas uma vez. 

5.3. O manual do fornecedor, desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras, está disponível 

para download em formato .pdf no endereço http://www.cemmil.com.br/licitacoes.  

5.4.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha.  

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

6.5.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

7.2.  Preço global, em algarismos, apurado à data de sua apresentação, expresso em moeda corrente nacional, 

incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, entrega técnica, fretes e 

demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento 

do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  

7.3. Será considerada a oferta de preço com até duas casas decimais após a vírgula.  

7.4. O Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de processamento 

do Pregão Eletrônico.  

7.5. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital.  

7.6. Nessa fase é vedada a identificação da licitante no sistema, nas fichas técnicas ou em quaisquer outros 

documentos componentes da proposta.  

7.7. Não será admitida:  

http://www.cemmil.com.br/
http://www.cemmil.com.br/licitacoes
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 proposta parcial, com quantitativo menor que o licitado;  

 que contenham qualquer elemento que permita a identificação da licitante, até a fase de lances (inclusive) 

no processo licitatório.  

7.8.  A condição de pagamento se acha definida na minuta do Termo de Contrato (Anexo V deste edital), 

sendo desconsiderada outra condição mesmo que contemplada em proposta.  

7.9. A proposta de preços deverá ser preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo II deste 

edital.  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global. 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.12. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima entre os lances, será de 1,00% (um por cento) aplicável inclusive 

em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário. 

8.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

8.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

http://www.cemmil.com.br/
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8.20. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.29. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.32. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.34. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.35. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

http://www.cemmil.com.br/
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a) empresas brasileiras; 

b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

8.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.38. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.40. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

8.41. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.42. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.43. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior aos preços praticados 

pelo mercado conforme pesquisa de preços que antecedeu a expedição do edital (Acórdão nº 1455/2018 - TCU 

- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível, nos termos do art. 59, III, da lei 14.133/21.  

9.3. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa e orçamentos reais que devem ser efetuados pelo CEMMIL na fase 

interna do certame, e, devem ser auditados pela Autoridade Superior antes da expedição do edital, para que o 

Pregoeiro tenha parâmetro real e segurança para decidir pela viabilidade do preço ofertado pelas licitantes, sendo 

que, tais documentos e comprovações devem constar dos autos do processo.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

9.6. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.7. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pela licitante, antes de findo o prazo.  

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

http://www.cemmil.com.br/
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9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta o licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

9.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de julgamento, negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de 

Habilitação.  

10.2.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do 

disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso 

não faça no tempo determinado.  

10.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.4. Nesta fase, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente mais bem classificado atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNJ 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

b) Cadastro de Apenados do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/);  

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/);  

d) Sistema Eletrônico de Certidões da Controladoria-Geral da União (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

(https://certidoes.cgu.gov.br/).  

 

10.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

10.7. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, por meio eletrônico, via Sistema FIORILLI, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada no ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

10.8.  Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, que não possa ser dirimida de forma digital/eletrônica, 

será exigida a apresentação dos originais não-digitais. 

10.9.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06.  

10.10. Eventual inabilitação do licitante, a critério do pregoeiro, a depender da natureza, gravidade ou 

reincidência da ocorrência, será considerada para fins de apuração da veracidade das informações prestadas na 

declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.  

10.11. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência para:  

11.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

http://www.cemmil.com.br/
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11.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

11.11.3 Será aplicado no presente edital, o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no 

Acórdão nº 1211/2024:  

“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 

da Lei 14.133/2024 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 

demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro.” 

10.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

10.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ou, se houver desclassificação nesta 

fase, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

 

        12.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas.  

b) conter a indicação do número da conta e agência da licitante vencedor, para fins de pagamento.  

12.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso.  

12.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

12.4. Se o licitante vencedor do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida neste subitem 12.1. no 

prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a contratação serão aqueles apurados na 

fase de lances e consignados na Ata da sessão.  

 

       13. DOS RECURSOS   

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.cemmil.com.br/


 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
Aguaí – Amparo – Araras – Casa Branca - Espírito Santo do Pinhal - Leme - Mococa - Mogi Guaçu – Mogi Mirim  

Pirassununga – São João da Boa Vista - São José do Rio Pardo - Vargem Grande do Sul 

CNPJ: 05.012.725/0001-13 

Escritório: Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque Cidade Nova – Mogi Guaçu/SP. 
CEP. 13845-437 - site: www.cemmil.com.br -  Tel: 3841-8181 - 3569-5534 

 

CEMMIL Página 10 
 

 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.cemmil.com.br  

 

14. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. Essa nova 

sessão será realizada em prazo não inferior a 01 (um) dia útil, contados da divulgação do aviso.  

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema de Cadastramento 

da FIORILLI, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 

será declarado vencedor.  

15.2. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 

encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro encaminhar o processo 

licitatório para a autoridade superior adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora.  

http://www.cemmil.com.br/
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15.3.1. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade do Superintendente do CEMMIL. 

15.4. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária 

para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta 

 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO  

16.1 - O pagamento será realizado em parcela única, após a entrega total dos 336 contentores e o ateste da 

conformidade dos produtos pelo fiscal do contrato. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal correspondente 

ao valor total do contrato, que será encaminhada ao fiscal para ateste. Após o ateste, o pagamento será efetuado 

em até 30 (trinta) dias. 

16.2. A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 16.1 começará a fluir a partir da data de apresentação 

da nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções.  

16.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da contratada.  

16.4. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.  

 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;  

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

18.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

18.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra 

(quando exigível);  

18.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.2.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta.  

18.2.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

18.2.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  

18.2.8. fraudar a licitação;  

18.2.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

18.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

18.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

http://www.cemmil.com.br/
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18.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  

18.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

18.3.1. advertência;  

18.3.2. multa; 

18.3.3. impedimento de licitar e contratar e  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

18.3. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas bem como pelas infrações administrativas previstas no edital, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, como no Art. 90, § 5º. 

18.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial  

18.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

18.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

18.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

http://www.cemmil.com.br/
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18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados.  

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico  no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por meio do 

seguinte e-mail: compras@cemmil.com.br ou por petição dirigida ou protocolada na sede do Consórcio 

CEMMIL (Rua Luiz Baiochi, 111, Parque Cidade Nova, Mogi Guaçu-SP). 

 19.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação, conforme § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2023.  

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico do Consórcio CEMMIL:  https://www.cemmil.com.br/ 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.  

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

http://www.cemmil.com.br/
mailto:compras@cemmil.com.br
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20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital.  

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio oficial do Consórcio CEMMIL:  

http://192.168.0.200:8079/comprasedital/  www.cemmil.com.br. 

 

20.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

 

21. COMPOSIÇÃO DO EDITAL 

21.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

anexos:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II -  Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III - Documentos de Habilitação; 

Anexo IV -  Modelo de Declaração; 

Anexo V – Minuta do Contrato; e 

Anexo VI – Termo de Ciencia e Notificação.  

 

 

 

 

Mogi Guaçu, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

IVAIR LUIZ BIAZOTTO 

Superintendente 

http://www.cemmil.com.br/
http://192.168.0.200:8079/comprasedital/
http://www.cemmil.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Aquisição de 336 (trezentos e trinta e seis) contentores de carga vertical para coleta seletiva. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de 336 (trezentos e trinta e seis) contentores de carga vertical para a implantação de um sistema moderno 

de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) nos municípios consorciados, com capacidade volumétrica de 3.000 litros 

e capacidade de carga nominal de 800 kg. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação é fundamental para a modernização da gestão de resíduos sólidos urbanos do Consórcio CEMMIL, 

visando superar os desafios dos modelos convencionais, como a baixa eficiência e os riscos ocupacionais. O sistema 

atual precisa ser substituído por uma solução tecnológica que otimize os processos e aumente a segurança dos 

operadores. A viabilidade deste investimento estratégico é assegurada por recursos provenientes do Novo Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC 3), que contemplou o Consórcio para a aquisição desta nova infraestrutura. A 

aquisição dos contentores é um componente central e mandatório do projeto aprovado, sendo indispensável para a 

correta aplicação dos recursos federais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

A solução consiste no fornecimento de contentores que atendam às seguintes especificações técnicas mínimas: 

 Quantidade: 336 (trezentos e trinta e seis) unidades. 

 Capacidade Volumétrica: 3.000 litros. 

 Capacidade de Carga Nominal: Mínimo de 800 kg. 

 Material do Corpo: Polietileno de Alta Densidade (PEAD), rotomoldado e com proteção contra raios UV. 

 Estrutura e Ganchos: Aço com tratamento de galvanização para proteção anticorrosiva. 

 Sistema Operacional: Sistema de duplo gancho que permita a operação de içamento e esvaziamento de 

forma totalmente mecanizada, sem necessidade de intervenção manual do operador ou uso de fechaduras. 

Este requisito é essencial para garantir a segurança e a eficiência da operação. 

 Design: Formato otimizado para o espaço urbano, com dimensões aproximadas de 1800 mm (altura), 2000 

mm (largura) e 1200 mm (comprimento), incluindo um degrau inferior para facilitar a operação. 

 Peso (vazio): Aproximadamente 145 kg. 

A execução do objeto não deverá ser parcelada. A aquisição em lote único é fundamental para garantir a 

padronização técnica e visual dos equipamentos, fator crucial para a eficiência operacional, manutenção e identidade 

do projeto em toda a área do Consórcio. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Prazo e Local de Entrega 

http://www.cemmil.com.br/
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 Prazo de Entrega: Os 336 contentores deverão ser entregues em até 120 (cento e vinte dias) dias corridos, 

a contar da data de assinatura do contrato. 

 Local de Entrega: Os equipamentos deverão ser entregues em locais a serem indicados pela 

CONTRATANTE (CEMMIL) dentro da área de abrangência dos municípios consorciados (Leme, Mogi 

Mirim, Pirassununga e São João da Boa Vista). 

4.2. Obrigações da Contratada 

 Fornecer os 336 contentores rigorosamente de acordo com as especificações deste Termo de Referência e 

da proposta vencedora. 

 Responsabilizar-se pelo transporte, frete, carga e descarga dos equipamentos nos locais indicados pelo 

CEMMIL. 

 Garantir que os produtos sejam novos, de primeiro uso e livres de quaisquer defeitos de fabricação. 

 Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a partir do 

recebimento definitivo. 

 Substituir, sem ônus para o CEMMIL, quaisquer unidades que apresentem defeitos ou não conformidades 

dentro do prazo de garantia. 

4.3. Obrigações da Contratante (CEMMIL) 

 Receber os objetos, provisoriamente e definitivamente, conforme os prazos e condições estabelecidas. 

 Disponibilizar as informações necessárias para que a Contratada possa realizar as entregas nos locais 

corretos. 

 Efetuar o pagamento à Contratada no prazo e condição estabelecidos neste Termo, após o devido ateste da 

nota fiscal. 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização da execução do contrato ficarão a cargo do Superintendente do CEMMIL, Sr. Ivair Luiz 

Biazotto, ou de um empregado por ele formalmente designado. Ao fiscal do contrato competirá: 

 Acompanhar o recebimento dos contentores, verificando o cumprimento do cronograma e a conformidade 

com as especificações técnicas. 

 Realizar a inspeção visual e funcional dos equipamentos entregues. 

 Atestar a nota fiscal correspondente aos produtos efetivamente entregues e aceitos. 

 Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e solicitar providências à Contratada, se 

necessário. 

 Servir como principal canal de comunicação entre o CEMMIL e a Contratada. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única, após a entrega total dos 336 contentores e o ateste da conformidade 

dos produtos pelo fiscal do contrato. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal correspondente ao valor total do 

http://www.cemmil.com.br/
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contrato, que será encaminhada ao fiscal para ateste. Após o ateste, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 

dias. 

7. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. A escolha por esta modalidade justifica-se por se tratar de aquisição de 

bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, visando 

garantir a isonomia, a ampla competição e a seleção da proposta mais vantajosa para o CEMMIL. 

8. ESTIMATIVA DE VALOR E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Valor Total Estimado:  R$ 4.435.200,00 

 Adequação Orçamentária: As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos 

oriundos do PAC 3, conforme previsto no plano de trabalho do projeto de modernização da coleta seletiva. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(1. Uso obrigatório por todas as proponentes) 

(2. Proposta inicial não deve conter nenhuma identificação do proponente) 

(3. Proposta readequada com identificação do proponente) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2025 

 

OBJETO: Aquisição de 336 (trezentos e trinta e seis) contentores de carga vertical para coleta seletiva 

A empresa ..................................... , estabelecida na (endereço completo, telefone  e endereço eletrônico, se houver), 

inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG .................., CPF 

.................., (endereço), propõe fornecer ao CEMMIL, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrônico nº xx/2025, conforme abaixo discriminado: 

Item Unid Qtde  Descrição  Valor 

Unitário 

Valor 

Total  

01 Global 336 Aquisição de contentores de carga vertical para coleta seletiva, 

conforme especificações do Termo de Referência. 

  

Valor Total  

CONDIÇÕES GERAIS  

DECLARAMOS que o prazo de validade de nossa proposta é de 60. (Sessenta) dias, a partir da data de abertura do 

pregão.  

PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme determinado em Edital, no ANEXO I – 

Termo de Referência.  

DECLARAMOS que estamos de acordo com os termos do Edital, e acatamos suas determinações, bem como, 

informamos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e demais 

contribuições pertinentes de nossa responsabilidade, sem qualquer exceção, constituindo-se os referidos preços 

unitários na única contraprestação do CEMMIL, pelos efetivos fornecimentos, sob nossa conta e risco.  

 

(Local e data) 

(Assinatura da proponente/representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

http://www.cemmil.com.br/
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ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

1.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,ou registro empresarial devidamente registrado na Junta 

Comercial;  

1.1.1- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação, 

conforme legislação em vigor.  

1.1.2- Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição 

de seus administradores.  

1.2- No caso de microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial, deverão comprovar sua habilitação jurídica e o ramo de atividade compatível mediante a apresentação 

do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI.  

1.3- Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível.  

1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

 

2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

2.1- Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, através de atestado(s) emitido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando que a empresa licitante realizou ou esteja 

realizando o fornecimento de produtos da mesma natureza, em qualquer época e quantidade.  

2.1.1- Somente serão considerados válidos atestados com identificação da entidade expedidora, contendo, no que 

couber, número do CNPJ, nome completo, endereço completo, telefone, e-mail, entre outros. O atestado deverá ser 

datado e assinado por pessoa física, identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para 

eventual contato, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro.  

 

3 – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA3 - REREGULARIDADE FISCAL SOCIAL   

3.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) no Ministério da Fazenda.  

3.2- Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, a saber;  

3.2.1- Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição Estadual.  

3.2.2- Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da Inscrição 

Municipal.  

3.2.3- Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da 

Inscrição Estadual e Municipal.  

3.3- Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de Débito ou 

Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa 

da União.  

3.4- Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, compreendendo os DÉBITOS INSCRITOS EM 

DÍVIDA ATIVA, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativos a 

atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do licitante 

sob as penas da Lei.  

3.5- Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura do domicílio 

ou sede do licitante, referente aos tributos mobilitários.  

http://www.cemmil.com.br/
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3.6- Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.  

3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)  

 

 

4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 4 

 4.1. Certidão negativa de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datado 

dos últimos 90 (noventa) dias da data estabelecida para abertura do certame.  

4.2- Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

datado dos últimos 90 (noventa) dias da data estabelecida para abertura do certame. 

4.2.1- Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, o licitante deverá apresentar comprovação da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, sob pena 

de inabilitação.  

5 - DEMAIS COMPROVAÇÕES/DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE APRESENTAÇÃO 

OBRIGATÓRIA:  

5.1- DECLARAÇÃO NEGATIVA de relação familiar, parentesco ou vínculo com os agentes vinculados à licitação 

ou ao seu respectivo processo, subscrita por representante legal da licitante, conforme modelo constante do ANEXO 

IV, sob pena de desclassificação.  

6 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

6.1- Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de validade fixado 

nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos mesmos, caso não 

estipulem qualquer prazo de validade.  

6.2- Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do Código 

Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966).  

6.3- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

6.3.1- A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) através do 

qual pretende firmar o contrato.  

6.3.2- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

6.3.3- Os atestados de capacitação técnica, quando exigidos, poderão ser emitidos tanto em nome da matriz como 

da filial.  

6.4- Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel.  

http://www.cemmil.com.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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6.5- O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.  

6.6- O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição 

legal.  

6.7- A não comprovação das condições de habilitação nos termos dispostos do presente edital, implicará na 

inabilitação da licitante.  

6.8. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

6.9. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na Lei Nº 

147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:  

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião da habilitação, 

deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista (item 3 e subitens deste Anexo), será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Consórcio CEMMIL, para a 

regularização da documentação.  

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, sendo facultado do Consórcio CEMMIL convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

6.9.1- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para as sociedades 

cooperativas mencionadas no Art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste 

Edital e seus Anexos. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

Ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº xx/2025 – Processo Administrativo nº 41/2025  

1) DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR, PARENTESCO OU VÍNCULO COM OS 

AGENTES VINCULADOS À LICITAÇÃO OU AO SEU RESPECTIVO PROCESSO  

 

A ...(razão social da licitante)..., inscrita no CNPJ sob o nº .........................................................., por intermédio de 

seu representante legal, Sr.(a) .........................................................., portador(a) do CPF nº 

.........................................................., considerando o disposto art. 14, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARA, para todos os efeitos legais que:  

 a) não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m) cônjuge(s), 

companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nem vínculos 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, com agentes ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente ao Consórcio CEMMIL na linha hierárquica 

da área encarregada da licitação, ou agentes que tenham exercido atribuições administrativas no presente processo, 

nos termos da Legislação vigente;  

 b) está ciente da vedação da subcontratação, quando e se autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa 

física ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta, mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente no exercício de atividades administrativas na licitação ou com agente 

ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau inclusive; e  

 c) são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal.  

 

(Local e data)  

(Assinatura da licitante/representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

CONTRATO Nº xx/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E A EMPRESA 

XXXXXXXXX 

O Consórcio Intermunicipal CEMMIL para o Desenvolvimento Sustentável, consórcio público privado, pessoa 

jurídica de direito privado com natureza jurídica de associação civil sem fins lucrativos instituído sob a regência 

do art. 44, do Código Civil, com sede na Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque Cidade Nova, no município de Mogi 

Guaçu, Estado de São Paulo,, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.012.725/0001-13, neste ato devidamente 

representado por seu Superintendente IVAIR LUIZ BIAZOTTO, possuidor do CPF nº 060.496.108-19 e do RG nº 

16.806.365-7 SSP, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a e, de outro lado, a 

EmpresaXXXXXXXXX., inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXX, n° XXXX - XXXX - 

XXXXX/SP - CEP: XXXXX, representada por seu sócio/diretor, Sr. XXXXXX, no CPF nº XXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de FORNECIMENTO, nos termos da Lei 

14.133/2021, e do Pregão Eletrônico nº XX/2025, oriundo do Processo Administrativo nº 41/2025, que passa a fazer 

parte deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela 

CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem 

as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de 336 (trezentos e trinta e seis) contentores de carga 

vertical para coleta seletiva para O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, conforme descrição, quantidade e preços relacionados no Anexo I.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL  

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, impostos, seguros, licenças 

e outros relacionados ao fornecimento do objeto, bem como garantia, quando for o caso.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

http://www.cemmil.com.br/
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3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 08 (oito) meses, a contar da data de sua assinatura. A entrega dos bens 

deverá ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados do recebimento do Pedido de 

Compra. 

3.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura.  

3.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento no Diário Oficial do Municipio de 

Mogi Guaçu e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial da União.  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

01.01.01.15.452.0002.1.001.4.4.90.52 – MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1. A entrega do objeto da presente Contratação dar-se-á no prazo máximo de 120 (Cento e vinte) dias corridos, 

contados do recebimento da Pedido de Compra, por DEMANDA.  

5.2. O prazo mencionado no item 5.1 poderá ser alterado mediante necessidade do setor de recebimento do produto.  

5.3. Os fornecimentos deverão ser realizados nos entes consórciados: Leme, Mogi Mirim, Pirassununga e São João 

da Boa Vista, no horário das 09h às 16h.  

5.4. O local de fornecimento poderá sofrer alteração, a critério do Consórcio CEMMIL, mediante prévia 

comunicação ao Fornecedor.  

5.5. O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos prazos, sob pena de aplicação de sanção, em caso de atraso 

injustificado.  

5.6. O cronograma é uma estimativa de fornecimento, o mesmo poderá sofrer alterações definidas pelo gestor do 

contrato, mediante necessidade do setor de recebimento do produto, com envio de pedido de compra, durante o 

prazo de vigência do contrato.  

5.7. Caso haja necessidade, poderá ser solicitado o total de quantitativos dos itens em uma única Autorização de 

Fornecimento.  

5.8. A entrega deverá acompanhar cópia do Pedido de Compra ou a Nota Fiscal que deverá conter os dados 

principais do processo de aquisição (nº Processo, nº Licitação, nº PC) a fim de facilitar o recebimento do objeto e 

agilizar o processo de pagamento.  

5.9. O fornecedor fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em conformidade com 

o constante da correspondente nota de empenho ou contrato, atentando para as inexatidões que poderão decorrer 

de eventuais arredondamentos.  

http://www.cemmil.com.br/


  

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
Aguaí – Amparo – Araras – Casa Branca - Espírito Santo do Pinhal - Leme - Mococa - Mogi Guaçu – Mogi Mirim  

Pirassununga – São João da Boa Vista - São José do Rio Pardo - Vargem Grande do Sul 

CNPJ: 05.012.725/0001-13 

Escritório: Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque Cidade Nova – Mogi Guaçu/SP. 
CEP. 13845-437 - site: www.cemmil.com.br -  Tel: 3841-8181 - 3569-5534 

  

 

CEMMIL Página 25 
 

5.10. O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, quando solicitado, substituir prontamente 

o que porventura não atenda aos requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis.  

5.11. O Prazo de Garantia dos materiais, que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, com cobertura total e 

irrestrita contra falhas, vícios e defeitos de fabricação e/ou desgaste anormal dos materiais, contados de seu 

recebimento e consequente aceitação mediante atestação da respectiva nota fiscal (recebimento definitivo), ficando 

os licitantes vencedores obrigados a prestá-la de acordo com as normas técnicas específicas do fabricante e 

legislação vigente e a reparar os danos materiais e substituírem as peças que se fizerem necessárias em decorrência 

de tais problemas, sem quaisquer ônus para  o Consórcio CEMMIL 

5.12. Os produtos deverão ser entregues atendendo às especificações e exigências constantes deste termo, em suas 

embalagens originais, contendo marca, fabricante, procedência, prazo de validade no que couber, tudo de acordo 

com a legislação em vigor.  

5.13. O produto deverá ter garantia de um ano contra qualquer defeito de fabricação e montagem.  

5.14. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

5.15. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da entrega do objeto).  

5.16. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.17. Os bens serão recebidos definitivamente, por empregado, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

5.18. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

5.19. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução da contratação.  

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A Gestão desta aquisição será realizada pelo Superintendente -  Ivair Luiz Biazotto 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Consórcio CEMMIL ou de seus empregados e prepostos.  

http://www.cemmil.com.br/
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6.3. O representante do Consórcio CEMMIL anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO  

7.1. O pagamento será realizado em parcela única, após a entrega total dos 336 contentores e o ateste da 

conformidade dos produtos pelo fiscal do contrato. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal correspondente ao 

valor total do contrato, que será encaminhada ao fiscal para ateste. Após o ateste, o pagamento será efetuado em até 

30 (trinta) dias. 

7.2. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal da contratação deverá encaminhar 

imediatamente (no mesmo dia) o processo para o setor responsável pela liquidação da despesa.  

7.3. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em conformidade com 

a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a contratação; número do contrato; número 

do Pedido de Compra; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta.  

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.  

7.5. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada dos seguintes 

documentos:  

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;  

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;  

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, que deverá atender ao 

seguinte:  

a) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às atividades comerciais (ISS/ISQN e 

outros);  

b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, propriedade e/ou domínio útil 

de imóveis (IPTU e outros), ou documento equivalente quando não possuir registro junto ao respectivo Cadastro 

Imobiliário.  

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

http://www.cemmil.com.br/
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VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

7.6. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será notificada, 

por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual.  

7.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo CONTRATANTE nos seguintes casos:  

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o requisitante;  

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, por conta do estabelecido neste Contrato;  

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s).  

7.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação.  

7.9. É expressamente vedado a CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou 

de terceiros.  

7.10. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas 

pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do 

contraditório.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste 

Contrato, no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

8.1.2. Arcar com qualquer tipo de despesa ou obstáculo que venha onerar o contrato, como por exemplo: pagamento 

de pedágios e deslocamentos para execução do serviço em outro endereço que não seja a da CONTRATADA;  

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou 

defeitos;  

8.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
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8.1.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;  

8.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONSÓRCIO CEMMIL.  

8.1.9. Facultar o Consórcio CEMMIL, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, objetivando o 

acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou entrega dos produtos contratados;  

8.1.10. Notificar o Consórcio CEMMIL, imediatamente e por escrito, de quaisquer irregularidades que venham 

ocorrer em função da entrega dos produtos;  

8.1.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência do 

Consorcio CEMMIL;  

8.1.12. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato, no Termo de Referência e seus 

Anexos;  

8.1.13. Manter o(s) preço(s) ajustado(s) e firmado(s) em sua proposta comercial;  

8.1.14. Entregar os produtos em conformidade com as especificações e embalagens constantes nas descrições 

indicadas neste Contrato, no Termo de Referência e no Edital, dentro do prazo proposto;  

8.1.15. Repor, no prazo determinado pela unidade responsável pelo recebimento, quaisquer produtos que estejam 

fora das especificações contratadas e não satisfaçam às condições exigidas;  

8.1.16. Reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

8.1.17. Manter todas as condições de habilitação exigidas neste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, até o pagamento do objeto contratado;  

8.1.18. Responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a terceiros ou à 

Consórcio CEMMIL, decorrentes de sua culpa ou dolo, até mesmo os decorrentes de atos praticados por seus 

empregados;  

8.1.19. Entregar os produtos devidamente acondicionados conforme praxe do fabricante de modo que proporcione 

proteção durante o transporte e o armazenamento, sendo que na embalagem deverá constar os dados de identificação 

do produto, fabricante, marca e demais especificações técnicas e informações exigidas na legislação em vigor.  

8.1.20. Entregar os produtos nos locais designados pela fiscalização e de acordo com as especificações técnicas do 

mesmo.  

8.1.21. Arcar com qualquer tipo de despesa ou obstáculo que venha onerar o contrato, como por exemplo: 

pagamento de pedágios e deslocamentos para execução do serviço em outro endereço que não seja a da 

CONTRATADA;  
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8.1.22. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência do 

Consórcio CEMMIL;  

8.1.23. Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas no Edital, dentro do prazo 

proposto.  

8.2. DO CONTRATANTE 

8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;  

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Contrato, do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

8.2.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado;  

8.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Contrato;  

8.2.6. O Consórcio CEMMIL não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. A CONTRATADA, se infringir as normas constantes deste contrato, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para o Consórcio 

CEMMIL.  

II. Multas nos seguintes casos e percentuais:  

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item comtemplado na Autorização de Fornecimento (AF) 

em até 30 (trinta) dias: 0,6% (zero vírgula seis por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida;  

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na entrega do item comtemplado na Autorização de Fornecimento 

(AF) superior a 60 (sessenta) dias: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de 

cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  
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c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a Autorização de 

Fornecimento (AF) e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato;  

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o objeto contemplado na 

Autorização de Fornecimento (AF): 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e possibilidade de 

cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato: 10% 

(dez por cento) sobre o valor total o contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou 

Parcial;  

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Autorização de Fornecimento (AF): 5% (cinco 

por cento) sobre o valor total do contrato;  

g) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada Do Pedido de CompraCaracterizada pela verificação da 

não entrega do produto após 90 (noventa) dias: 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial.  

III. Impedimento de licitar e contratar com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL:  

a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de Fornecimento e/ou do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) anos;  

b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento e/ou do contrato, caracterizada pela não entrega 

dos itens após 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos;  

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: até 03 (três) anos;  

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos;  

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: superior a 30 (trinta) dias e até 

60 (sessenta) dias: até 03 (três) anos.  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos:  

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e,  

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo específico que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021.  

9.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013 serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. 

9.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021.  

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente.  

9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

9.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades 

do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS  

11.1. A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, os acréscimos 

e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

12.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos no 

artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, 

cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o 

caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.  
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12.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a fluência de prazo mínimo 

de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês da data do protocolo do respectivo pedido.  

12.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando ocorrer, será concedida 

no prazo máximo de 01 (um) mês.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO  

13.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 08 (oito) meses, a partir de quando poderá ser concedido 

reajuste, a contar da data do orçamento, com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, 

desde que devidamente comprovado e aceito pela Administração.  

13.2. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  

14.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.  

14.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou 

enviadas por e-mail do fiscal deste contrato.  

15.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 

que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 

ajam da mesma forma.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do 

presente Contrato.  

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

01 (uma) via, para que surta um só efeito, e a data do termo deverá ser a da última assinatura.  
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Mogi Guaçu, xxx de xxxx de 2025. 

 

________________________________________________________ 

xxxxxxxxx 

CONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

CONTRATANTE 

Ivair Luiz Biazotto 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

      ________________________________                    _______________________________ 

      Nome:                Nome:  

      CPF:                                                    CPF:  
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ANEXO VI 

 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2025 

OBJETO: Aquisição de 336 (trezentos e trinta e seis) contentores de carga vertical para coleta seletiva 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2024, conforme Declaração(ões) de Atualização Cadastral anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Mogi Guaçu, XX de XXXXX de 2025 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Eduardo Ribeiro Barison 

Cargo: Presidente 

CPF: 158.646.488-41 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Ivair Luiz Biazotto 

Cargo: Superintendente 

CPF: 060.496.108-19  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Ivair Luiz Biazotto 

Cargo: Superintendente 

CPF: 060.496.108-19  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Fábio Cesar Fraga 

Cargo: Coordenador Geral 

CPF: 120.753.048.70  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR (ES) /FISCAL DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:   _________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                              

Nome:  

Cargo:  

CPF:    
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Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 

do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, 

será ele objeto de notificação específica 
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